ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE ITACURUBI

PODER LEGISLATIVO

EMENDA IMPOSITIVA

Projeto de Lei N2 065/2023
Emenda Orgamento N2 | 025/2023
Tipo de Emenda: Impositiva
Ordem de Prioridade: |001

Autoria:

Sebastido de Jesus Dorneles de Lourengo

Beneficiario:

Produtores Rurais do Municipio

Justificativa:

Adquirir os seguintes equipamentos agricolas:
- Um distribuidor de adubo/semente/ureia duplo e de comando;
- Um grampo limpador de solo.

Resumo da Emenda

Valor aumentado de Dotagdes | R$ 19.548,00
) Marcar com um “X” a situagao do crédito orgamentario:

CREDITO ORCAMENTARIO: Novo: Suplementado: X

Identificagdo do crédito orcamentério Cddigo Nome
Orgéo 007 Sec. Mun. Da Agricultura
Unidade Orcamentaria: 0701 Fundo Mun. Da Agricultura
Funcéo: 20
Subfuncéo: 606
Programa: 0012 Manutencéo da Patrulha Agricola
Acéo: 2034 Manutencédo da Patrulha Agricola

Natureza da despesa:

44.90.2 |Equipamentos e Material e Permanente

Valores Iniciais:

R$ 87.700,00

Emenda (+):

R$ 19.548,00

Valores Propostos:

R$ 107.248,00




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DE ITACURUBI

PODER LEGISLATIVO
Valor diminuido de Dotagb6es R$ 19.548,00
CREDITO ORGAMENTARIO REDUZIDO

Identificacdo do crédito orcamentario Cdédigo Nome
Orgéo 09 Sec. Mun. De Planejamento
Unidade Orgamentaria: 0901 Sec. Mun. De Planejamento
Func&o: 99 Reserva de Contingéncia
Subfuncéo: 999 Reserva de Contingéncia
Programa: 0999 Reserva de Contingéncia
Agdo: 1007 Reserva de Contingéncia
Natureza da despesa; 99.99.99 Reserva de Contingéncia
Valores Iniciais: R$ 1.000.000,00
Emenda (-): R$ 19.548,00
Valores Propostos: R$ 980.452,00

Sala de Reunides Manoel Marcelino Cardoso da Silva, em 24 de novembro de 2023.




